
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.489.732 - SP 
(2019/0110773-9)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
ADVOGADA : JANETE SANCHES MORALES  - SP086568 
AGRAVADO  : LORENA FREGONESI MARTINELLI 
REPR. POR : WANDA MARIA LAMONATO FREGONESI 
ADVOGADOS : ROBERTO DE ALMEIDA GUIMARÃES  - SP217398 
   ELINTON WIERMANN  - SP349473 
   SUZANA TITTOTO VASSIMON  - SP218358 
INTERES.  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : TIAGO ANTONIO PAULOSSO ANIBAL  - SP259303 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA DE FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 
SÚMULA Nº 182 DO STJ.
1. O recorrente não impugnou o fundamento da decisão ora recorrida, quanto à 
ausência de demonstração de divergência jurisprudencial, que impediu o 
conhecimento de agravo em recurso especial.
2. Agravo interno não conhecido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Herman Benjamin e Og 
Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 

 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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